
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 36 - DE 14 DE OUTUBRO DE 1970

EMENTA:- Aprova Regimento Integrado dos Orgãos Delibe^ 

rativos da Administração Superior da Univer 

sidade Federal do Pari.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento a decj^ 

são do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada no 

dia 14 de outubro de 1970, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento Integrado dos Or 

gãos Deliberativos da Administração Superior da Universidade Fe 

deral do Pará, que com esta baixa.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 14 de 0£ 
tubro de 1970.

Prof. Dr. Aloys-^ da Costa Chavefs 

Rei tor

Presidente do Conselho Universitário

REGIMENTO INTEGRADO DOS ORGAOS DELIBERATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO 

SUPERIOR BA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA:

Disposições Gerais

Art. 1 9 - 0  presente Regimento disciplina o funcionamento dos 
Õrgãos Deliberativos da Administração Superior da Uni^ 
versidade Federal do Pará.

IUP-R-2.2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUÜ 

UNIVERSIDADE FEDERAL
CONSELHO U N lV E R a W IO

.2 .

Art. 29 - As disposições diste Regimento aplicam-se aos seguiji 
tes Colegiados:
I - Conselho Universitário;
II - Conselho Superior de Ensino e Pesquisa;
III- Conselho de Curadores;
IV - COPERTIDE;
V - Assembléia Universitária;
VI - Colégio Eleitoral do Reitor e do Vice-Reitor.

Art. 39 - Os Orgãos Deliberativos da Administração Superior da
Universidade, excluídos os enumerados nos incisos V e
VI do artigo anterior, constituir-se-ão em Câmaras ou 
Comissões, que funcionarão consoante o disposto no Re 
gimento Geral e neste Regimento e, ainda, poderão crT 
ar Grupos ou Equipes de Trabalho, para estudo de a^ 
suntos específicos.
§ 19 - Poderão participar dos Grupos ou Equipes de 

Trabalho elementos estranhos aos Colegiados.
§ 29 - 0 ato de criação de um Grupo ou Equipe de Tra

balho poderá dispor sõbre o membro do Colegi^
do que o presidirá ou coordenara.

§ 39 - Ressalvado o contido no parágrafo anterior, os 
Grupos ou Equipes de Trabalho elegerão seus dî  
ri gentes, dentre seus membros efetivos, não po 
dendo a escolha recair em representante discen 
t e.

§ 49 - Nas suas faltas e impedimentos ,_̂ o dirigente de 
Grupo ou Equipe de Trabalho será substituTdope
lo membro mais antigo no magistério superior, 
dentre seus pares.

TITULO I - DISPOSIÇOES COMUNS

Art. 49 - Os Orgãos Deliberativos da Administração Superior da
Universidade reunir-se-ão, ordinariamente, nos prazos
e datas previstos no Regimento Geral e determinados 
especificamente neste Regimento e, extraordinariamen
te, quando houver assunto urgente a tratar.

Art. 59 - As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presideji 
te do Colegiado ou seu substituto, em exercício, por 
escrito, com antecedência mínima de setenta e duas 
(72) horas corridas, excetuados os casos determinados 
neste Regimento.
§ 19 - A convocação deverá conter a ordem do dia com 

pleta ou os motivos que provocaram a convoc^ 
ção.

§ 29 - Sõmente será admitida a ulterior inclusão do 
item "o que ocorrer" ou serão tratados assuji 
tos desta natureza, quando o seu fato gerador
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fÔr comprovadamente posterior ao ato de convo 
cação e de caráter inadiável.

§ 39 - 0 prazo de convocação poderá ser reduzido para
0 mTnimo de vinte e quatro (24) horas em casos 
de urgência, devidamente justificada.

Art. 69 - As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Pre 
sidénte do Colegiado ou seus substitutos, em exercí
cio, ou ainda, por um terço {1/3) dos seus membros.
§ 19 - A convocação da réuniao gor um terço (1/3) dos 

membros do Coleglado sera requerida ao Pres^ 
dente, que a determinará nos tirmos do artigo 
anterior.

§ 29 - Na hipótese do Presidente, decorridas setenta 
e duas (72) horas da apresentação do requeri^ 
mento, não convocar a reunião, os interessados 
poderão promover a convocação.^

§ 39 - Nas reuniões extraordinárias sÕ serão discuti^ 
dos e votados assuntos constantes da ordem do 
dia.

Art. 79 - As reuniões serão realizadas em recinto_^ apropriado, 
constantes da convocação, dentro do horário^normal de 
trabalho da Universidade, salvo motivo de fÔrçai maioK 
§ 19 - As reuniões; deverão ser programadas de modo 

a eliminar ou reduzir ao mTnimo qualquer inter 
ferência nos trabalhos escolares.

§ 29 - As reuniões terão caráter privado, exceto as 
solenes.

Art. 89 - A frequincia ãs reuniões será anotada pela assinatura 
dos membros do Cdlegiado em livro prÕprio.

Art. 9 9 - 0  comparecimento as reuniões dos Orgãos Deliberativos 
da Administração Superior da Universidade e obrigatÕ 
rio e preferencial a qualquer atividade universitaris^ 
sendo considerado como atividade escolar.
§ 19 - 0 membro do Colegiado que, por motivo justo, 

não puder comparecer a umareu n iã o  deverá fa 
zer a necessáriai comunicação a secretaria, no 
prazo mTnimo de doze (12) horas antes ,permi ti ri 
dó, assim, a convocação do suplente.

§ 29 - 0 membro do Colegiado que não comparecer a uma 
reunião deverá justificar-se, por escrito, ou 
gor intermédio de^outro membro, nã mesma reuni^ 
ao ou dirigir-se ã secretaria, gor escrito e 
para o mesmo efeito, nO prazo maximo dé seteji 
ta e duas (72) horas.

§ 39 - Apresentado ao Colegiado o pedido de^justifica^ 
çao e não havendo quem queira discutT-lo, sera" 
tido como aceito.
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§ 49 - Não^havendo pedido de justificativa, a falta 
serã dada como não justificada.

§ 59 - 0 não comparecimento, sem justificação aceita, 
a três (3) reuniões consecutivas ou cinco (5) 
intercaladas, causará a perda de mandato dos 
membros mencionados nos incisos IV, V e VI do 
art. 144, incisos III, IV e V do art. 158, iji 
cisos I, II e IV do art. 166, incisos II, III,
V e VI do art. 168, todos do Regimento Geral.

Art. 10 - As reuniões dos Orgãos Deliberativos da Administração 
Superior da Universidade poderão ser instaladas com 
a presença de,^pelo menos, um terço (1/3) dos seus 
membros e com êsse número terão prosseguimento os tra 
balhos, exceto a parte relativa a ordem do dia. 
Parágrafo Onico - Se, ao atingirTse a ordem do dia,

não houver número para deliberar, a 
reunião será suspensa, sendo convo 
cada _outra pelo Presidente, para 
nos têrmos do § 39 do art. 59, tr^ 
tar dos mesmos assuntos.

Art. 11 - Os Orgãos Deliberativos da Administração Superior da 
Universidade sÕ poderão deliberar com a presença da - 
maioria absoluta dos seus membros, número tambem ne 
cessário para o inicio da ordem dp dia.
§ 19 - A ausência total ou parcial de determinada cla£ 

se de membros do Colegiado não constitui impe 
dimento para deliberação.

§ 29 - 0 disposto no caput dêste artigo aplica-se ãs 
Comissões, Câmaras, Grupos ou Equipes de Trabà 
lho.

Art. 12 - As deliberaçpes dos Colegiades Superiores serão toma 
das por maioria absoluta dos presentes a reunião, ex 
ceto nos casos em que fôr exigida quorum especial.

Art. 13 - Será exigido quorum de dois terços (2/3) do total de 
membros do colegiado: 
a - para rejeição de veto do Reitor; 
b - para propor a destituição do Reitor e do Vice-Rei^ 

tor;
c - para modificar o Estatuto ou o Regimento Geral ̂ al_ 

vo em decorrência do art. 120 do Estatuto e art. 
369 do Regimento Geral ; 

d - para conceder agregação a estabelecimento isolado 
de ensino superior; 

e - para conceder títulos honoríficos.

Art. 14 - As reuniões dos Orgãos Deliberativos da Administração 
Superior da Universidade constarão das seguintes par 
tes, ordenadamente:
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a - Discussão e aprovação da ata; 
b - Leitura do expediente; 
c - Comunicações; 
d - Proposiçoes e indicações; 
e -_Ordem do Dia.
Parágrafo Onico - Por iniciativa da Presidência ou a

requerimento aceito de qualquer dos 
membros, poderá ser alterada a or
dem dos trabaThos.

Art. 15 - Discutida a ata, não havendo quem se manifeste sôbre 
a mesma, será ela dada como aprovada e, a seguir,sub£ 
crita gelo presidente, pelos membros presentes e pelo 
Secretario.
§ 19 - As retificações feitas 5 ata serão submetidas 

ã aprovação do plenário;
§ 29 - 0 prévio envio de cópia da ata, impressa ou mî  

meografada, aos membros do Colegiado, dispensa 
a sua leitura.

§ 39 - Nenhum membro do Colegiado poderá manifestar - 
se sôbre a ata por mais de cinco (5) minutos.

§ 49 - Em casos excepcionais, a critério do plenário, 
poderá ser adiada a discussão e aprovação da 
ata.

Art. 16 - Da ata deverá constar obrigatoriamente:
a - Natureza e local da reunião, dia e hora de sua 

realização, nome de quem a presidiu; 
b - Nome dos membros presentes, com indicação de sua 

representação e anotação dos ausentes, com ou sem 
justificaçao;

c - Resumo da discussão porventura havida a proposito 
da ata da reunião anterior e sua aprovação; 

d - Resumo do expediente;
e - Resumo das comunicações, proposições e indicações; 
f - Resumo das discussões havidas na ordem do dia; 
g - Resultado das votações;
h - Integralmente, as declarações de voto e as maté 

rias enviadas a Presidência, por escrito, com pe 
dido de transcrição.

Art. 17 - Terminada a leitura do expediente, a palavra será_ fa 
cultada a quem a solicite para qualquer comunicação , 
por um_^prazo máximo de cinco (5) minutos, prorrogável 
a critério da Presidência.

Art. 18 - As proposições e indicações deverão ser apresentadas 
por escrito_^e enviadas a Presidência, podendo ser lî  
das em plenário.

Art. 19 - A ordem do dia será destinada ao exame, discussão e 
votação dos assuntos relacionados na convocação da
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Art. 20 - Todos os assuntos objeto de deliberação do Colegiado 
deverão previamente ser enviados ãs Câmaras ou Comis^
sões especiais, que os estudarão^e sõbre êles emitT
rão_^parecer, que sera submetido^a discussão.
Parágrafo Onico - 0 parecer será redigido pelo rel^

tor ou, se êste fõr vencido, por um 
membro com voto vencedor, especiaj^ 
mente designado pelo Presidente do 
Colegiado.

Art. 21 - Os pareceres lidos em uma reunião serão discutidos e 
votados na reunião subsequente.^
§ 19 - Por iniciativa da Presidência ou a requerimeii 

to de qualquer_dos seus membros, o plenário po 
derá decidir sõbre a discussão e votação dos
pareceres na mesma reunião em que forem lidos.

§ 29 - 0 plenário poderá, pela mesma forma, dar prio 
ridade ou urgência a determinado assunto, caso 
em que será concedida vista do processo apenas 
para exame no próprio recinto da reunião ou na 
secretaria.

§ 39 - No caso do parágrafo anterior, a matéria deve 
rá ser votada em reunião convocada dentro do 
prazo máximo de dez (10) dias.

§ 49 - Não sendo tomada deliberação nesta reunião, a 
proposição considerada urgente ou prioritária- 
será dada como aprovada.

Art. 22 - Para cada assunto da ordem_do dia será obedecido o se 
guinte processo de discussão:
a - Cada membro do Colegiado sÕ poderá falar duas (2) 

vêzes, no prazo máximo de dez ^10) m4nutos cada 
vez, salvo o relator que podera dar tantas explj^ 
cações quantas solicitadas; 

b - As emendas deverão ser apresentadas por escrito e 
enviadas ã Presidência; 

c - Qualquer membro do Colegiado poderá requerer o a- 
diamento da discussão, solicitando vista do pro 
cesso;

d - Encerrada a discussão sõ poderá ser usada a pala 
vra para encaminhamento da votação pelo prazo ma 
ximo de cinco (5) minutos.

Parágrafo Onico - Concedida a vista do processo^ o ini
teressado deverá restituT-lo ã Se 
cretaria no prazo máximo de setenta 
e duas,(72) horas, de modo a^ que, 
obrigatoriamente, seja incluído na 
ordem do dia da reunião subsequente 
do Colegiado, vedada nova vista,sa^ 
vo concordância do plenário.
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Art. 23 - Os diferentes assuntos serão submetidos à votação com 
destaque das emendas apresentadas, que serão individji 
almente discutidas e votadas.

Art. 24 - A votação será secreta :
a - Quando interesse especificamente a qualquer docen 

te ou discente; 
b - A reguerimento de qualquer membro, aceito pelo 

plenário;
c - Nos casos expressos em lei, no Estatuto , no Regi^ 

_mento Geral e neste Regimento.
Parágrafo Onico - Nos casos não previstos no^ caput

dêste artigo a votação será siiFoTT 
ca, salvo decisão em contrário do 
plenário.

Art. 2 5 - 0  membro do Colegiado torna-se automaticamente impedi^ 
do de votar nas deliberações que digam respeito, dir£ 
ta ou indiretamente, a seus interesses pessoais.

Art. 2 6 - 0  presidente do Colegiado, alem do seu voto quantit^ 
tivo, possui, em caso de empate, o voto de qualidade. 
Parágrafo Onico - Excetuado o disposto no caput deste

artigo, nenhum membro do Colegiado 
terá direito a mais de um voto.

Art. 27 - Anunciado o resultado da votação, qualquer membro do 
Colegiado goderá fazer declaração de voto, que deverá 
ser de caráter breve e conciso.

Art. 28 - As decisões dps Orgãos Deliberativos da Administração 
Superior tomarão á forma de Resoluções a serem baix^ 
das pelos respectivos presidentes.
Parágrafo Onico - De acordo com sua natureza, as deci^

sões dos colegiados superiores po 
derão traduzir-se também em aprova
ções, autorizações, homologações e 
outros atos.

Art. 29 - As resoluções e demais atos de caráter decisõrio dos 
Orgãos Deliberativos da Administração Superior serão 
publicados obrigatoriamente no Boletim de Serviço da 
Universidade, nos órgãos oficiais, de acordo com de 
terminação_^legal , e, quando julgado conveniente, em 
jornais diários de grande circulação.

Art. 3 0 - 0  Reitor tem o poder de vetar as decisões de Orgão 
Deliberativo da Administração Superior, incluindo as 
de suas Câmaras, observado o que dispõe o art. 191 do 
Regimento Geral.
§ 19 - No prazo máximo de três (3) dias, a contar da 

data da reunião em que fçsi tomada a decisão, o
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Reitor comunicará o veto a todos os membros do 
colegiado interessado, indicando sumàriamente- 
as suas razões e convocando reunião do plenS 
rio a ser realizada dentro de dez (10) dias.

§ 29 - Na reunião convocada para apreciar o veto, o 
Reitor, em documento escrito, detalhara as suas 
razões destacando os aspectos legais e o int£ 
rêsse da Universidade.

§ 39 - O^veto sÕ poderá ser rejeitado pelo voto de,no 
mTnimo, dois terços (2/3) do^total de membros 
do colegiado, o que implicará na aprovação da 
decisão vetada.

§ 49 - 0 veto será tido como aprovado no caso de, por 
falta de número, não poderem ser realizadas - 
duas (2) reuniões sucessivas.

§ 59 - Na apreciação dos vetos do Reitor a votação se 
rá secreta.

Art. 31 - Das decisões de (Jrgão Deliberativo da Administração - 
Superior caberá gedido de reconsideração,pelo interes^ 
^ado, em exposição fundamentada, dirigida ao respectT 
vo Presidente, no prazo máximo de tres (3) dias a coji 
tarada data da ciência..
Parágrafo Onico - 0 disposto neste artigo aplica-se

ãs Câmaras, Comissões, Grupos e 
Equipes de Trabalho.

Art. 32 - Caberá recurso das decisões de Orgão Del iberati vo_̂  da 
Administração Superior, para o Conselho Universitário 
ou para o Conselho Federal de Educação, na forma do 
art. 183 do Regimento Geral.

TITULO II - DISPOSIÇOES ESPECIAIS 

Capítulo 1 - Conselho Universitário

Art. 3 3 - 0  Conselho Universitário tem sua composição e compe 
tência fixadas nos arts. 144 e 147 do Regimento GeraT.

Art. 3 4 - 0  Conselho Universitário reunir-se-á, ordinariamente, 
independente de convocação, no primeiro dia útil de 
cada mês.

Art. 3 5 - 0  Conselho Universitário organizar-se-á em Câmaras do 
modo seguinte:
I - Câmara de Legislação e Normas, com seis (6) mem

bros ;
II - Câmara de Assuntos Administrativos e Financeiros,

com oi to (8) membros;
III- Câmara de Assuntos Estudantis, com quatro (4)mem 

bros.
§ 19 - Cada uma das Câmaras elegera um Presidente den 

tre os membros docentes.
§ 29 - Em cada uma das Câmaras haverá um membro repr£

IUP-R-2.2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CU kW A  r  

UNIVERSIDADE FEDERALv ^ R A
CONSELHO UNIVERSW ^IO  

.9.

sentante discente.

Art. 36 - Os componentes de cada Câmara juntamente com os seus 
suglentes serão escolhidos por votação secreta,na reu 
niao ordinária de janeiro, e terão mandato anual.
Parágrafo Onico - As Câmaras de Legislação e Normas

e de Assuntos Estudantis terão dois
(2) suplentes docentes e a de Assun
tos Administrativos e Financeiros - 
tris_^(3) suplentes docentes ,havendo 
também um suplente discente para c^ 
da Câmara.

Art. 37 - Compete â Câmara de Legislação e Normas :
I - Emitir parecer sÔbre:

a - Reforma do Estatuto, do Regimento Geral e dê^ 
te Regimento; 

b - Projetos de Regimentos da Reitoria, dos _Cbji 
tros, dos Orgãos Suplementares e do Diretório 
Central de Estudantes, bem como respectivas - 
modi fi cações; 

c - Recursos interpostos das decisões do Reitor, 
dos Conselhos de Centros e do Conselho Supe 
rior de Ensino e Pesquisa^ 

d - Acordos, contratos e convênios com institui^ 
ções públicas ou privadas, nacionais, intern^ 
cionais ou estrangeiras; 

e - Apuração de responsabilidade do Reitor e do 
Vice-Reitor e proposta de sua destituição; 

f - Intervenção em qualquer Centro e proposta de 
destituição do seu Diretor e Vice-Diretor 

g - Criação de novos Cursos de Graduação e PÕs- 
Graduação; 

h - Concessão de títulos honoríficos; 
i - Aspectos jurídicos das proposições submetidas 

ao plenário do Conselho.
II- Deliberar sÔbre matéria de competência do plená 

rio quando se tratar de aplicação de jurisprudên
cia firmada pelo mesmo.

Art. 38 - Compete a Câmara de Assuntos Administrativos e Finaji 
ceiros:
I - Emitir parecer sÕbre:^

a - Proposta orçamentária e orçamento an-ãlítico - 
da Universidade; 

b - Abertura de créditos suplementares e especi^ 
ais e criação de Fundos Especiais; 

c - Utilização do Fundo Patrimonial e Fundos Espe 
ciais;

d - Contratação de emprstimos; 
e - Alienação de bens imÕveis;
f - Autorização de doações, auxílios e subvenções
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g - Encargo financeiro não previsto no orçamento; 
R - Taxas e preços de serviços de qualquer nature^ 

za prestados pela Universidade; 
i - Taxas e emolumentos escolares; 
j - Aprovação do quadro único de pessoal da Uni^ 

vers idade;
il - Fixação do número de funções para contrato pe 

1 a C .L .T. ; ^
m - Fixação do número de funções para admissão de 

moni tores;
n - Outros assuntos de ordem administrativa ou fj[ 

nancei r a.
II- Deliberar sÔbre:

a - Aceitação de doações e legados não onerosos; 
b - Provimento de recursos para programas de trei^ 

namento ou bolsas de estudos no paTs e fora 
dêste;

c - Provimento de recursos para admissão de doceii 
tes em regime gratificado de trabalho; 

d - Provimento de recursos para admissão de monj^ 
tores;

e - Transferência de professor da Universidade Fe 
deral do Para, para outra instituição de nT 
vel superior, mantida pelo Governo Federal; 

f - Afastamento temporário de professor, nas me£ 
mas condições; 

g - Homologaçao de transferência de professor de 
outra instituição de nível superior, mantida, 
pelo Govêrno Federal para esta Universidade , 
após 0 pronunciamento do Conselho Superior de 
Ensino e Pesquisa.

Art. 39 - Compete a Camara de Assuntos Estudantis:
I - Emitir parecer sôbre todos os assuntos que digam

respeito ao^corpo discente da Universidade;
II - Deliberar sôbre os assuntos que interessem _ ao

corpo discente, quando ja houver jurisprudência 
do plenário do Conselho.

Art. 40 - As Câmaras reunir-se-ão quando convocadas pelo seu 
Presidente, através da secretaria, por escrito, obser 
vados, no que couber, os prazos previstos no art. 59.

Art. 41 - As decisões das Câmaras serão comunicadas ao Reitor, 
que baixará os atos necessários para sua validade ou 
exercerá o seu direito de veto na forma do Regimento 
Geral e dêste Regimento.

Art. 42 - Das decisões das Câmaras caberá recurso“ex-officio“ p^ 
ra 0 plenário, sempre que não houver unanimidade. 
Parágrafo Onico - 0 recurso será^objeto de d e l i b e r a 

ção pelo plenário na mesma sessão
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em que fÔr apresentado, hipótese em 
que nSoprevalecerã o disposto no 
art. 21.

Art. 4 3 - 0  Reitor designará Comissões Especiais para emitir pa 
recer sÔbre assuntos que se situem fora da competên - 
cia das Câmaras.

Art. 4 4 - 0  Reitor poderá presidir as reuniões das câmaras, com 
direito a voto.

CapTtulo 2 - Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

Art. 4 5 - 0  Conselho Superior de Ensino e Pesquisa tem composi^ 
ç ão,organização e competência, fixadas nos arts. 158, 
160, 161 e 162 do Regimento Geral.

Art. 4 6 - 0  Conselho Superior de Ensino e Pesquisa reunir-se-ã, 
ordinariamente, independente de convocação, no sexto 
(69) dia útil de cada mes.

Art. 4 7 - 0  Conselho Superior de Ensino e Pesquisa organizar- 
se-ã em Câmaras do modo seguinte:
I - Câmara de Ensino, presidida pelo Sub-Reitor de

Ensino e Administração;
II - Câmara de Pesquisa, presidida pelo Sub-Reitor de

Pesquisa e Planejamento;
III- Câmara de Extensão, presidida pelo Sub-Reitor de 

Extensão e Assuntos Estudantis.
§ 19 - A Câmara de Ensino terã quatro (4) membros, as 

de Pesquisa e Extensão três (3) membros cada 
uma, além dos resgectivos Presidentes.

§ 29 - Em cada uma das Camaras, um de seus membros se 
rã representante discente.

Art. 48 - Os componentes de cada Câmara e seus suglentes serão 
escolhidos por votação secreta, na reunião ordinãria- 
de janeiro, e terão mandato anual.
Parágrafo Único - A Câmara de Ensino terá dois (2| e

as Câmaras de Pesquisa e Extensão - 
terão um (1) suplente docente,cada, 
havendo também um_(l) suplente di£ 
cente para cada Câmara.

Art. 49 - Compete â Câmara de Ensino:
I - Emitir parecer sôbre:

a - projetos de normas complementares‘‘ãs do E^ 
tatuto e do Regimento Geral, sôbre Concurso 
Vestibular, currTculos e programas,vaiidação 
e revalidação de diplomas estrangeiros, além 
de outros relacionados com os cursos de Gra 
duação e PÕs-Graduação da Universidade, que
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se incluam no âmbito da competência do Conse
1 ho;

b - propostas de planos plurianuais e anuais de 
ensino, bem como os seus desdobramentos e os 
de sua execução, inclusive para efeito orça
mentário;

c - propostas de criação^de novos cursos de Gra 
duação e Pós-Graduação; 

d - projetos de planos e de^curriculos plenos de 
novos cursos de Graduação e Pós-Graduação; 

e - propostas de participação da Universidade em 
programas de iniciativa própria ou alheia, 
no campo do ensino, que importem em coopera 
ção com entidades nacionais, estrangeiras ou 
internacionais; 

f - quaisquer outros assuntos relacionados c o m o  
ensino, que devam ser objeto de deliberação 
do Conselho;

II - Deliberar sÔbre:
a - lotação dos membros do corpo docente, a ser 

aprovada por ato do Reitor; 
b - atividades de fiscalização e medidas de natjj 

reza preventiva, corretiva e repressiva que 
fiquem no âmbito do ensino a serem adotadas 
ou gropostas, conforme o caso; 

c - matéria relacionada com o ensino já decidida 
por juri sprudinci a normativa do plenário do 
Conselho.

Art. 50 - Compete ã Câmara de Pesquisa:
I - Emitir parecer sÔbre:

a - normas complementares sôbre o regime de pes^ 
quisa na Universidade; 

b - planos plurianuais e anuais de pesquisa, bem 
como os seus desdobramentos e os de sua exe 
cução, inclusive para efeito orçamentário; 

c - propostas de participação da Universidade em 
programas de iniciativa prÓpria ou alheia,no 
campo da pesquisa, que importem em coopera 
ção com entidades nacionais, estrangeiras ou 
i nternacionais ; 

d - quaisquer outros assuntos relacionados com a 
pesquisa, que devam ser objeto de deliber^ 
ção do Conselho.

II - Deliberar sÔbre:
a - atividades de fiscalização e medidas de natu 

reza preventiva, corretiva e repressiva que 
fiquem no âmbito da pesquisa, a serem adota 
das ou propostas, conforme o caso; 

b - matéria relacionada com a pesquisa, já deci_ 
dida por jurisprudincia normativa do plen? 
rio do Conselho.

Art. 51 - Compete a Câmara de Extensão:
I - Emitir parecer sôbre:

a - normas complementares sôbre o regime de ex
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tensão na Universidade; 
b - planos plurianuais e anuais de extensão, bem 

como os seus desdobramentos e os de sua exe 
cução, inclusive para efeito orçamentário; 

c - propostas de participação da Universidade em 
programas de iniciativa prÕpria ou alheia,no 
campo da extensão, que importem em cooper^ 
ção com entidades nacionais, estrangeiras ou
i nternaci onai s ; 

d - quaisquer outros assuntos relacionados com a 
extensão e a vida estudantil, que devam ser 
objeto de deliberação do Conselho;

II - Deliberar sÔbre:
a - atividades de fiscalização e medidas de natiu 

reza preventiva, corretiva e repressiva que 
fiquem no âmbito das atividades de extensão 
ou de natureza estudantil, a serem adotadas 
ou gropostas, conforme o caso; 

b - matéria relaci^onada com a extensão e a ^vida 
estudantil, jã decidida por jurisprudincia 
normativa do plenário do Conselho.

Art. 52 - As Câmaras reunir-se-ão quando convocadas por seus
presidentes, através da secretaria, por escrito ,obser
vados os prazos do art. 59.

Art. 53 - Das decisões do Conselho Superior de Ensino^e Pesqui^ 
sa caberá recurso para o Conselho Universitário, no
prazo de sete (7) dias a contar da decisão, apenas
por_^infringência de lei ou do Estatuto.
Parágrafo Onico - Os recursos ou decisões das Cámacas

serão apreciadas pelo Plenário na
mesma reunião em que forem apresen
tados , hipótese em que não prevale
cerá 0 disposto no art. 21.

Art. 5 4 - 0  Reitor designará Comissões Especiais para emitir
recer sôbre assuntos que se situem fora da competin 
cia das Câmaras.

Art. 5 5 - 0  Reitor poderá presidir as reuniões das Câmaras, com 
direito a voto.

Capítulo 3 - Conselho de Curadores

Art. 5 6 - 0  Conselho de Curadores tem sua composição e competin 
cia fixadas nos arts. 168 e 169 do Regimento Geral.

Art. 5 7 - 0  Conselho_de Curadores reunir-se-á, ordinariamente, 
duas (2) vizes por ano, convocado pelo Reitor para a- 
preciaçao das matérias constantes das alTneas £  e ^ 
do art. 169 do Regimento Geral.
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Art. 58 - Os assuntos objetos de deliberação do Conselho de C£ 
radores serão previamente distribuídos a um relator 
designado pelo Reitor, que encaminhará à secretaria o 
seu parecer
§ 19 - Somente apÕs apresentação do parecer é que se 

rã expedida convocação para reunião.”
§ 29 - Os pareceres_^ficarão agensos aos processos na 

secretaria, 5 disposição dos membros do Conse 
lho para consulta, não podendo daí ser retira 
dos .

§ 39 - Os pareceres poderão ser discutidos e votados 
na mesma reunião em que forem lidos, não prev£ 
lecendo o disposto no art. 21.

CapTtulo 4 - Comissão Permanente do Regime de Tempo 

Integral e Dedicação Exclusiva (COPERTI- 

DE)

Art. 59 - A COPERTIDE tem sua composição e competência fixadas 
nos arts. 166 e 167 do Regimento Geral.

Art. 60 - A COPERTIDE reunir-se-ã ordinariamente quando convoc^ 
da pelo seu Presidente, em obediência a calendário 
por ela prÕpria elaborado, e extraordinariamente quaji 
do convocada na forma do art. 69 dêste Regimento.

Art. 61 - A COPERTIDE elegerá, por votação secreta, na reunião 
ordinária de janeiro, um (1) Presidente e um (1) Vî  
ce-Presi dente , escol hi dos entre os seus membros doceji 
tes, para mandato de um (1) ano.

Art. 62 - Os assuntos objetos de deliberação da COPERTIDE serão 
distribuídos a um relator, designado pelo Presidente,
0 qual emitiráoseu parecer.

Art. 63 - As decisões da COPERTIDE serão enviadas ao Reitor que 
baixará os atos necessários à sua execução, ou deles 
recorrerá para o Conselho Universitário.

Capítulo 5 - Assembléia Universitária.

Art. 64 - A Assembléia Universitária tem sua composição e comp£ 
tência fixadas nos arts. 170 e 171 do Regimento Ge
ral .
Parágrafo Onico - Os representantes do corpo tecnico-

administrativo na Assembléia Univer 
sitária serão :
I - Os Coordenadores ou Diretores

das grandes áreas da adminis- 
traçao universitária;

II - 0 Chefe do Gabinete do Reitor,

I U P - R - 2 . 2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

UNIVERSIDADE FEDER.
CONSELHO UNI 

.15.

III- 0 Procurador-chefe.

Art. 65 - A Assembléia Universitária reunir-se-ã,ordinàriamente, 
duas (2) vêzes por ano, para:
a - Assistir a abertura dos cursos da Universidade,p£ 

ra 0 ano letivo; 
b - Assistir a Colação de Grau solene e conjunta dos 

_Cursos de Graduação da Universidade._
Parágrafo Onico - Serão realizadas reuniões extraordi^

nárias para entrega de tTtulos hono 
rTfi C O S .

Art. 66 - As reuniões da Assembléia Universitária serão presidi^ 
das pelo Reitor, tendo assento à mesa dos trabalhos:
I _  0 Vi ce-Rei tor;
II - Os três Sub-Reitores;
III - 0 membro mais antigo no magistério superior de

cada um dos seguintes Órgãos: Conselho Universi^ 
tário. Conselho Superior de Ensino e Pesquisa e 
Conselho de Curadores;

IV - 0 representante do Corpo Técnico-Administrativo
na Assembléia Universitária, mais antigo na Uni^ 
versi dade;

V - Um (1) representante discente designado, pelo
Reitor, dentre os integrantes dos Orgãos Delibe 
rativos da Administração Superior;

VI - 0 secretário dos Orgãos Deliberativos da Admi -
nistração Superior da Universidade,

Parágrafo Onico - Terão ainda assento a mesa:
I - Na abertura dos Cursos, a pe£

soa que groferirá a Aula Magnat
II - Na Colaçao de Grau solene e

conjunta, o paraninfo a turma 
e 0 oradpr discente.

Art. 67 - Na reunião de abertura dos Cursos será observada a s£ 
guinte ordem dos trabalhos:
a - Aprovação da ata da reunião anterior,previamente- 

dada a conhecer; 
b - Distribuição, aos presentes, do Relatório escrito 

do Reitor sÔbre as atividades e realizações do 
ano anterior e sÔbre o Plano de Trabalho para o 
ano que se inicia; 

c - Aula Magna.
Parágrafo Onico - A Aula Magna será proferida por do

cente desta ou de outra Universida
de ou personal i dadd eminente, a coji 
vite do Reitor.

Art. 68 - A reunião de Colação de Grau solene e conjunta será 
constituTda das seguintes partes essenciais: 
a - Oração do representante discente;
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Art. 69 

Art. 70

Art. 71 -

b - Juramento;
c - Outorga do grau pelo_^Reitor; 
d - Oração do paraninfo a turma; 
e -_^Encerramento pelo Reitor.
Parágrafo Onico - 0 Conselho Universitário baixará -

normas complementares sõbre a cola 
ção de grau solene e conjunta, onde 
se incluam os processos de escolha 
do paraninfo a turma e oradpr di^ 
cente.

Nas reuniões solenes da Assembléia Universitária, 
professores poderão usar as Vestes Talares.

os

Da reunião de colação de grau será lavrada ata a ser 
subscrita pelo Reitor, pelos Diretores de Centro e pe 
los Coordenadores de Curso, a qual, uma vez assinada, 
será considerada aprovada e a seguir publicada no õr 
gão oficial da Universidade.

Vi ce-CapTtulo 6 - Colégio Eleitoral do Reitor e do 

Rei tor

0 Colégio Eleitoral do Reitor e do Vice-Reitor com 
põe-se da reunião conjunta dos membros do Conselho 
Universitário e Conselho Superior de Ensino e Pesqui^ 
s a .

Art. 7 2 - 0  Colégio Eleitoral do Reitor e do Vice-Reitor será 
presidido pelo Reitor, nas suas faltas e impedimentos 
pelo Vice-Reitor, e nas faltas e impedimentos dêste, 
pelo Sub-Reitor mais antigo no magistério superior.

Art. 7 3 - 0  Colégio Eleitoral reunir-se-á para organizar as li^ 
tas sixtuplas de nomes para escolha, pelo Presidente- 
da República, de novos_^Reitor e Vice-Reitor, por tér 
mino de mandato ou vacância de qualquer dos cargos.
§ 19 - No caso de término de mandato, a escolha será 

procedida no prazo compreendido entre noventa 
(90) e sessenta (60) dias da data limite.

§ 29 - Vagando um dos cargos, será obedecido o prazo 
do parágrafo anterior.

§ 39 - Vagando simultaneamente os 
Vice-Reitor, o Sub-Reitor, 
cará 0 Colegiado Eleitoral 
prazo^de quinze (15) dias, 
especTfi c a .

cargos de Reitor e 
em exercTcio, convo 
para, dentro dum 
exercer sua função

Art. 74 - As reuniões do Colégio Eleitoral

Reitor serão convocadas pelo seu 
da Secretaria , por escrito.

do Reitor e do Vice-

Presidente , através 
com antecedência mínima
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de sete (7) dias corridos.

Art. 75 - As reuniões do Colégio Eleitoral do Reitor e do Vice- 
Reitor serão instaladas com a presença da maioria dos 
seus membrosjj passando-se imediatamente à elaboração 
das listas^sextuplas.
§ 19 - Serã organizada, primeiramente, a lista para

escolha do Reitor e, apôs, a lista para esco
lha do Vice-Reitor.

§ 29 - ApÕs cada votação, os votos serão apurados por 
dois (2) escrutinadores, designados pela Presi^ 
dinci? e proclamado 0 resultado.

§ 39 - Em caso de empate, serã 'real izada nova votação, 
salvo se os concorrentes forem docentes, caso 
em que proceder-se-ã de conformidade com o iri 
ciso I, do art. 345, do Regimento Geral.

§ 49 - Persistindo o empate, sera considerado indic^ 
do 0 mais idoso.

§ 59 - Terminada a apuração e proclamados os resulta^ 
dos, serã suspensa a reunião para lavratura da 
ata, e reaberta a seguir para leitura, aprova 
ção e assinatura desta.

sua disposição 
Parágrafo Onico

Art. 76 - Recebida a comunicação de sua indicação 
elementos componentes da lista sixtupla 
por escrito, no prazo de setenta e duas 

~ dé exercer o cargo, se
- No caso de recusa da 

nifestada por escrito 
so de prazo, o Colegi 
unir-se-ã, convocado 
cia mTnima de setenta 
horas, para completar

TITULO III - DA SECRETARIA GERAL

cada um dos 
manifestará, 
(72) horas, 

nomeado, 
indicação, ma 
ou por decur 

0 Eleitoral^re 
com antecedirt- 
e duas (72) 
a lista.

Art. 77 - Os serviços administrativos dos colegiados objeto dês 
te Regimento, serão executados pela Secretaria GeraT 
dos Orgãos Deliberativos da Administração Superior, 
que terá as seguintes atribuições: _

fazer o serviço de secretaria das reuniões ,ordinaa -

b
c

d -

e -

como
por

i ndi

rias ou extraordinárias dos colegiados, bem 
de suas Câmaras, e das comissões especiais 
iles criadas;
elaborar e distribuir atas das reuniões^ 
datilografar os anteprojetos de resoluções, _ 
cações, proposições e pareceres a serem apresenta 
dos aos colegiados;
colhir as assinaturas das pessoas competentes e 
promover a publicação dos atos que se destinem a 
transmitir decisões dos colegiados; 
organizar e manter atualizado o arquivo de cada
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um dos colegiados, indicando as resoluções adot^ 
das, os pareceres emitidos, a correspondência ex
pedida e recebida, as atas e pautas das reuniões, 
os processos estudados e a legislação correlata; 

f - expedir as convocações para as_^reuniões, de ordem 
do Pres;idente e proceder de acõrdo com o art. 69, 
§ 29, quando fôr o caso; 

g - manter o controle da frequência dos membros dos 
colegiados;

h - preparar todo o expediente necessário ao desempe
nho de suas funções.

Art. 78 - A Secretaria serã chefiada por um Secretário Geral de 
signado pelo Reitor, demTssTvel "ad nutum".

Art. 79 - compete ao Secretário Geral:
a - secretariar as reuniões dos colegiados; 
b - promover e superintender a execução dos serviços 

da Secretaria Geral nos têrmos deste Regimento; 
c - organizar as pautas das reuniões e submetê-las ã 

aprovação do Presidente; 
d - auxiliar o Presidente durante as reuniões e pre^ 

tar os esclarecimentos que lhe forem solicitados- 
no curso dos debates; 

e - preparar o expediente objeto das decisões dos co 
legiados e despachá-lo com o Presidente.

Parágrafo Onico - 0 Secretário Geral poderá designar
funcionários da Secretaria Geral p^ 
ra secretariar as reuniões dos Col£ 
giados Deliberativos Auxi1iares,nos 
têrmos do Regimento Geral da Univer 
sidade, quando houver coincidência- 
de horário nas reuniões respectivas.

TITULO IV - DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 80 - Os representantes docentes e discentes e os da comani

dade, eleitos para os Orgãos Deliberativos da Admini^ 
tração Superior da Universidade, terão suplentes esco 
Ihidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo.
§ 19 - 0 suplente do representante do corpo docente 

na COPERTIDE será designado pelo Reitor.
§ 29 - 0 suplente do representante do Ministério da 

Educação e Cultura no Conselho de Curadores sê  
rá designado pelo titular da pasta.

Att. 81 - Os representantes docentes nos Orgãos Deliberativos - 
da Administração Superior da Universidade serão esco 
Ihidos em reuniões^presididas pelo Vice-Reitor, convo 
cadas com antecedência mínima de sete (7) dias, por 
Edital publicado no Órgão oficial da Dniversidade e
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aviso na imprensa diaria, realizando-se a escolha por 
votação secreta, observado o disposto no Regimento Ge 
ral.

Art. 82 - Os representantes discentes nos Orgãos Deliberativos 
da Administração Superior da Universidade serão esco 
Ihidos em reuniões dos colégios eleitorais a que se 
referem os artigos 144, § 39, 158, inciso V, 166, §
49, 168, § 59 e 170, § 19, do Regimento Geral ,presidi^ 
das pelo Sub-Reitor para Assuntos de Extensão e de 
tureza Estudantil, convocadas por Edital com antece 
dincia mTnima de sete (7) dias, publicado no órgão 
oficial da Universidade e aviso na imprensa diaria, 
observadas as disposições do Regimento Geral.

Art. 83 - No prazo de noventa (90) dias a contar da publicação 
do presente Regimento, o Conselho Universitário deve 
rã aprovar normas especiais gara escolha dos represeji 
tantes da comunidade nos^Orgaos Deliberativos da AdmT 
nistração Superior onde istes deverão ter assento,obe 
decido 0 disposito no artigo 190 do Regimento Geral.

Art. 84 - Os membros em exercício dos^õrgãos enumerados nos in 
cisos I a IV do artigo 29 diste Regimento perceberão 
"jeton" pelo comparecimento efetivo as^ respectivas - 
reuniões, na importância de 35% do salario mínimo 
regional por sessão, observadas as seguintes prescri^ 
ções:
a - nenhum docente, discente ou representante da co 

munidade poderá perceber "jetons" por mais de um 
colegiado, simultaneamente; 

b - não poderão ser pagos mais de três (3) "jetons" - 
por mis a cada integrante dos colegiados referi - 
dos,

Art. 8 5 - 0  Conselho Universitário considerar-se-a constituTdo, 
na forma do Regimento Geral , quando tiverem sido no 
meados e empossados seis (6) Coordenadores ou Direto
res de Centros.
§ 19 - Ao final da primeira reunião subsequente a da 

ta em que fôr atingido o número de Diretores e 
Coordenadores fixado neste artigo, afastar-se- 
ão do Conselho Universitário os atuais repr£ 
sentantes das Congregações e dos docentes-li- 
vres e o Coordenador do Núcleo de Patologia Re 
gional e Higiene.

§ 29 - Os atuais Diretores das Escolas ou Faculdades 
deixarão de pertencer ao Conselho Universitá
rio à data do ato que declarar a Escola du Fa 
culdade absorvida por um Centro.
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Art. 8 6 - 0  Boletim de Serviço da Universidade Federal do Parã 
devera ser, obrigatoriamente, enviado a todos os mem 
bros dos Orgãos Deliberativos da Administração Supe 
rior da Universidade,

Art. 87 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publi_ 
cação.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 14 de o£ 

tubro de 1970

Pro 1io da Costa Chaves 
Reitor

Presidente do Conselho Universitário

SC.
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